
AUTÓGRAFO Nº 070/2008.

JOÃO BATISTA DE CARLOS, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 068/2008, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: "Alterações nos artigos 2º e 3º, da Lei Municipal nº 2.385, de 24 de Dezembro de 2007 na forma que especifica e dá outras providências".

Autoria: Wander Sidnei Gil
Artigo 1º - O artigo 2º, da Lei Municipal nº 2.385/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Regente Feijó será de R$ 10.000,00 (dez mil reais).”

Artigo 2º - O artigo 3º, da Lei Municipal nº 2.385/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Regente Feijó será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).”

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”.

Em 30 de dezembro de 2008.

João Batista de Carlos

Presidente
